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TERMO DE COLAB0RAçA0 N.° 00212024

Processo fl.0 9294/2023 Termo de Colaboragao que entre si celebram o

Fundamento: Dispensa de Chamarnento Municiplo de Maua, através da Secretária de
Püblico Lei Federal n° 13.01 9/2014. Assistencia Social, e a Associação de Pais e

Valor: R$ 86.606,52 (oitenta e seis mu, Amigos dos Excepcionais de Maua - APAE,
seiscentos e seis reals e cinquenta e dois para os fins que especifica.
centavos)

Vigência: 12 (doze) meses

Pelo presente instrumento, de urn ado o MUNICIPIO DE MAUA, inscrito no CNPJ

46.522.95910001-98, estabelecido nesta cidade, na Av. Joâo Ramalho, 205, Bairro Vila

Noernia, Mauá — SF’, neste ato representado por Xènia Pedrosa de Sousa Dispore,

Secretária Municipal de Assistência Social, e de outro lado a Associacão do Pais e Amigos

dos Excepcionais de Mauá - APAE, na qualidade de Organizaçao da Sociedade Civil - OSC,

inscrita no CNPJ 57.612.75610001-09, estabelecida na Avenida Manoel da Nôbrega, 758 —

Capuava — Mauá - SP — CEP: 09380-1 20, neste ato representada por Manoel Pereira Daniel,

presidente da organizaçao, brasileiro, portador da cedula de identidade RG n° 14.041.663-8

SSP/SP edo Cadastro Nacional das Pessoas Fisicas — CPF n° 028.725.158-60, doravante

conjunto denominados PARCEIROS e separadamente MUNICIPIO e ORGANIZAçAO DA

SOCIEDADE CIVIL, respectivamente, resolvem celebrar TERMO DE COLABORAçAO, que

se subordinará as regras, no que for aplicável, da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, na forma

das condiçoes e clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
0 presente Terrno tern por objeto a execucão do Serviço Socioassistencial no ámbito da

Proteçào Social Especial de Media Complexidade para Pessoas corn Deficiência e suas

Familias.

CLAUSULA SEGUNDA — DA GESTAO

Sào representantes em relação ao objeto:

a) Dirigente responsável pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: Sr. Manoel Pereira

Dafliel, presidente, RG 14.041.663-8 SSP/SP, CPF 028.725.158-60, se responsabilizarã, de

forma solidária, pela execuçào das atividades e cumprimento das metas pactuadas na

parceria, nos termos do art. 37 de lei 13.019 de 31 dejulho de 2014.
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b) Gestor responsavel pela parceria: Sr. Sebastiao Marcial Sobrinho Assessor do Gabinete

daAssistência Social, nomeado pela portaria 11.512 do 13/12/2021, responsável porfiscalizar,

monitorar e avaliar e ernitir o parecer conclusivo da prestação de contas da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAçOES DOS PARCEIROS

Subcláusula primeira. São obrigaçâes do MUNICIPIO:

a) Fornecer os recursos para a execução deste objeto;

b) Prorrogar a parceria do oficio, quando houver atraso na Iiberaçao dos recursos, limitada

prorrogação ao exato periodo do atraso;

c) Acompanhar e fiscalizar a execucão da parceria;

c d) Requerer da organização parceira o saneamento de eventuals irregularidades na
dos recursos ou do fatos quo comprometarn as atividades e metas da parceria;

e) Emitir relatôrio técnico do monitoramento e avaliação da parceria, durante a vigência do

objeto, que deveré conter no minimo as requisitos previstos no §1° do art. 59 da Lei 13.019 de

2014;

f) Ernitir parecer técnico conclusivo de anélise da prestação do contas, corn base no reiatorio

técnico do monitoramerito e avaliaçao do quo trata a art. 59 da LeT 13.019 de 2014;

g) Disponibilizar materials e equipamentos tecnológicos necessários as atividades de

monitoramento e avaliação;

h) Cumprir corn os prazos previstos pam a prestação de contas;

I) Exigir da organização parceira a prestação de contas conforme determina a Lel 13.019 de 31

de juiho do 2014, e demais exigências da Administração Püblica, caso houver, e do respectivo

Tribunal de Contas;

j) Realizer pesquisa do satisfação da parceria sernpre que riecessário.

Subcláusula segunda. São obrigaçOes da ORGANIZAçAO DASOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabilizar-se pela execucão do objeto em estrfta consonância com as norrnativas e

legislaçOes pertirientes, bern coma corn as diretrizes, objetivos e indicativos do estratégias

metodológicas especificas, nos termos do PIano de Trabalho;

b) Prestar informaçoes e esciarecimentos sempre quo sollcitados, desde quo necessários ao

acompanhamento e controle da exocução do objeto;

c) Disponibilizar as bens e/ou serviços a titulo do contrapartida, so for o caso, do acordo co

as especificagoes previstas no Piano do Trabalho;
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d) Os recursos recebidos serão automaticamente apilcados em cadernetas de poupanga

quando nâo utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, ou no fundo de aplicação financeira

de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida publica

e) Efetuar Os pagamentos somente par transferéncia direta ao fornecedor (DCC, TED, Débito),

pessoa fisica ou jurIdica, indusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou

quaisquer pagamentos;

f) Quando autorizado, pagar despesas em espécie (em casos excepcionais);

g) Fazer a restituicãa do saldo residual dos recursos, inclusive com as rendirnentos nào

utilizados,

h) Manter e movimentar Os recursos na conta bancãria especifica citada neste instrumento;

I) Permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo controle interno e dos membros das

comissôes de monitorarnento e avaliação do MUNICIPIO, e de auditores e tiscais do Tribunal

de Contas, aas documentos e as inforrnaçOes referentes a este instrurnento, junta as

instalaçöes cia ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL;

j) Transferir e permitir so MUNICIPIO a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

k) Responsabilizar-se exclusivamente pela gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de

pessoal;

I) Responsabilizar-se exclusivamente pela pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comercials relativos ao funcionamento da organizaçäo e ao

adimplemento do Termo, manter as certidoes negativas em dia, não se caracterizanda

responsabilidade solidaria ou subsidiária da Adrninistração Püblica pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneraçäo do objeto da parceria ou restrição a sua execução;

m) Apresentar a prestação de contas parcial no prazo de ate 15 (quinze) dias apOs o

recebimento da parcela e a prestaçáo de contas anual no praza de ate 30 (trinta) dias após o

final de cads exercicia, e de acordo corn as critérias e indicaçöes exigidos pelo MUNICIPIO,

corn elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto fol executado conforrne pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades

realizadas, e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacadas

nos relatOrios de cumprirnento do objeto e de execução financeira;
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n) Na prestação de contas final, anexar o balanço patrimonial, o balancete analltico anual, a

demonstraçao do resultado do exerciclo e a demonstração das origens e aplicação dos

recursos da organização parceira, segundo as normas contábeis vigentes para o terceiro setor;

o) Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia (dii

subsequente ao da prestação de contas, os docurnentos originais que cornpoern a prestação

de contas;

p) Identificar o nCimero do Instrurnento da parceria e Orgâo repassador no corpo dos

docurnentos da despesa, e em seguida extrair cOpia para anexar a prestação de contas a ser

entregue no prazo ao MUNICIPIO, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a

despesa for paga corn recursos do objeto e outras fontes;

q) Divulgar esta parceria, em seu sitlo na internet, caso mantenha, e em locals visiveis de suas

sedes sociais e dos estabelecirnentos ern que exerça suas açôes, corn as seguintes

inforrnaçoes: data da assinatura, identificaçâo do instrumento, do Orgäo repassador, descriçáo

do objeto e valor total da parceria.

r) Oficiar, caso houver, a relação de parentesco vinculado ao objeto de dirigente ou de

rnembros da diretoria da organizaç~o, inclusive de seus cOnjuges ou cornpanheiros, bern como

se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau, qua tenha relação

direta corn servidores ou agentes politicos diretamente ligados ao MUNICIPIO, inclusive no

ambito do Legislativo.

CLAUSULA QUARTA - DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES

As partes reconhecem que os bens e direitos remanescentes na data da conclusâo ou

extincâo da parceria e que, em razão desta, houverern sido adquiridos, produzidos ou

transformados corn recursos repassados pela Administração Püblica será de titularidade e se

incorporará 20 patrimOnlo do MUNICIPIO.

CLAUSULA QUINTA — DO REGIME JURIDICO DO PESSOAL

A contratacao de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos desta

parceria, deverá obedecer aos principios da legalidade, impessoalidade, publicidade,

rnoralidade, eflciência, motivação e interesse püblico.

Subcláusula ánica. Nào se estabelecerã nenhurn vinculo de natureza juridico/trabalhista, de

quaisquer espAcies, entre o MUNICIPID e o pessoal que a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE

CIVIL utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste instrumento.
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CLAUSULA SEXTA — DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

o valor total da parceria é de R$ 86.606,52 (oltenta e seis mU, seiscentos e seis reals e

cinquenta e dois centavos).

Subciáusuia segunda — DA CONTRAPARTIDA

A 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL deverá colocar a disposicao do objeto seus recursos

materials, humanos e/ou patrimoniais elencados no Piano de Trabaiho, podendo ser

substituIdo pela contrapartida financeira. Os recursos disponibiFizados a titulo de contrapartida

constituem as obrigaçoes minimas a que so compromete a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE

CIVIL, polo que, mediante entendimentos entre as partes ou do forma espontànea, poderão

ser concedidas outras contrapartidas sem que isso constitua obrigaçao do MUN1CIPIO de

ampliar sua participaçâo financeira no cofinanciamento do objeto.

Subclàusula terceira — DA MOV1MENTAçAO DOS RECURSOS

Os valores a repassar, segundo o Cronograma do Desemboiso, deverão ser depositados na

conta especifica da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na agenda

n° 0659, (Caixa Econômica Federal), conta-corrente n° 2534-6, e aplicados no mercado

financeiro ou em caderneta de poupanca, ate sua utilização.

CLAUSULA SETIMA — DA cLAssiFIcAcAo 0RcAMENTARIA

o referido objeto será executado mediante a previsão orçamentária na seguinte forma:

Subclausula primeira — DO EMPENHO. A referida despesa correrá por conta da funcional

programética: 05.29.08.244.0013.2328, fonte de recurso: 0005; da Secretaria deAssistência

Social, elemento do despesa: 3.3.50.39.01.00.00.00, empenho n° 58312024; da despesa do

Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados.

Subcláusula segunda — DA SUPLEMENTAcAO. 0 MUN1CIPIO declara que, caso houver

termos aditivos a este instrumento, indicar-se-ão a este as créditos e empenhos para a

cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercicio futuro.

Subclãusula terceira — DO CONTINGENCIAMENTO. As partes reconhecem que caso haja

necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento do restos a

pagar, exigivel ao cumprimento das metas segundo a LRF, o quantitative deste objeto poderá/7

ser reduzido ate a etapa quo apresente funcionahdade. I

/4’
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CLAUSULA OITAVA - DA PRE5TAçA0 DE CONTAS

A prestaçao de contas deverá ser efetuada de forms parciaT e integral, na seguinte forms:

Parcial: ate 15 (quinze) dias apôs o repasse de cada parcela; e Integral: ate 90 (noventa) dias

do encerramento da vigência desta parceria.

CLAUSULA NONA — IJA VIGENCIA

Este Instrumento terá vigéncia de 12 (doze) meses iniciando na data da assinatura do

presente Termo.

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISAO

A rescisão do objeto poderá ser motivada pelas partes nos limites previstos.

Subcláusula primeira — DA RESCISAO SEM ONUS. Qualquer parte tern faculdade pars

rescindir esta parceria, sern onus, lirnitada a responsabilidade a execuçáo do objeto parcial,

desde que comunjoado ex-ofiojo corn no minirno 90 (noventa) dias de antecedéncia, quando

das seguintes razôes:

a) Acordado entre as panes, desde que as etapas e metas proporcionais so objeto, tenharn

sido plenarnente realizadas e, prestado contas ate o montante do repasse realizado;

b) Se houver atrasos nos repasses (definir urn prazo) que comprometam a execuçáo do

objeto;

c) Ern casos fortuitos, tais como guerra, tempestades, inundacOes e incêndio, que possam

interferir diretarnente na execuçâo do objeto, comprovado corn laudo de vistoria pelo

MUNICIPIO ou por Orgãos oficiais.

4
Subcláusula segunda — DA RESCISAO COM ONUS. Ocorrendo descurnprimento de

quaisquer das clausulas previstas neste instrumento, o mesmo poderá ser rescindido ex-oficlo

pelo MUNICIPTO, interrornpido Os repasses para qua ate 30 (trinta) dias seja apresentada

defesa, a ainda nos casos em que a QRGANIZAcAO DASOCIEDADE CIVIL:

a) No curso desta parceria, possa ter sido declarada ornissa no dever de prestar contas de

parceria ariteriorrnente celebrada corn urna das três esferas de governo, inclusive corn a

adrninistraçao indireta;

b) Indicar corno dirigente, durante a vigéncia da parceria, rnembro do Ministério Püblico ou

agente püblico de órgâo ou entidade da Adrninistração POblica de qualquer esfera

governarnental, ou respectivo cônjuge ou cornpanheiro, bern corno parente ern Iinh~g~7

colateral ou por afinidade, ate o segundo grau; ~
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c) Ter julgadas irregulares prestaçöes do contas dos (iltimos 5 (cinco) anos, pela Adrninistraçao

Pübiica direta e indireta, federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria;

d) Não ter sanado em tempo habiT as irregularidades que motivaram a rejeição do contas, e

não forem quitados os débitos que Ihes foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada

ou revista a decisâo, das contas julgadas irregulares, pela Adrninistração Püblica direta e

indireta, federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria;

e) Receber, durante a vigência desta parceria, punicâo de suspensão do participar em licitacâo

e impedimento do contratar corn a Adrninistraçâo Püblica, e ou ter sido declarada inidônea para

licitar ou contratar corn o Poder Publico;

f) Tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas as parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conseiho de Contas de qualquer esfera da Federaçao,
/

• ern decisao irrecorrivel, nos ültimos 8 (alto) anos;

g) Tenha entre seus dirigentes, pessoa julgada responsével par falta grave e inabilitada para 0

exerciclo de cargo em cornissão ou funcão de confiança, enquanto durar a inabilitação;

ii) Tenha dirigentes suspensos dos direitos politicos do trés a dez anos, conforme o caso, e

proibidos do contratar corn o Poder POblico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou

crediticios, direta Cu indiretamente, ainda que por interrnédio do pessoa juridica da qual seja

sôcio rnajoritário, pelo prazo de trés a dez anos, conforme a caso.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA PuBLlcAcAo

o extrata do presente Terrno será publicado no (PRODESP — COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO e DOM — DIARIO OFICIAL

DO MUNICIPIO), no prazo maxima de 5 (cinco) dias, cumprindo a disposto no art. 38 da Lei

13.019 do 31 dejulho do 2014.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DOS ANEXOS

Faz parte integrante, anexo e indissociável deste lnstrumento: Piano de Trabalho, na farma do

Art. 22 da Lei 13.019 do 31 dejulho de 2014.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem a foro da comarca de Mauá para esciarecer düvidas de interpretacães deste
instrumento que não possam ser resolvidas adrninistrativamente, nos termos do art. 109 da
Constituição Federal.

Øí
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CLAUSULA DECIMA QUARTA — DlsPoslçAo FINAL

E por estarern acordados corn as condiçoes e cláusulas estabelecidas, as partes firmarn o

presente instrurnento em 02 (duas) vias de igual teor e forrna, na presença das testemunhas

abaixo que também subsorevem.

Eu, Maria Sara S. de A. Pëç~ra~ liii’ digitei o presente Termo, e eu, Angela MY

Fernandes Pina Augusto; ~_VSa~. , o re isei.

Mauá, 03 de janeiro de 2024.

/
c

nia Ped osa de S usa Ispore
Secretária de Assist ncia Social

Associacão de Pals eAnilgos dos Excepelonais de Mauá -APAE
Organizaçäo da Sociedade Civil

TESTEMUNHAS:

~s~tura: Mona ~s~tura:

Divisão de Con~pr8S e Ucitacoes
6 LicitacoeS
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